
ANEXO I
DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1.Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EM FERRO FUNDIDO DESTINADOS À DIRETORIA DE MANUTENÇÃO DA

REDE DE ÁGUA E ESGOTO, DESTINADA À SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I.

1.1 -  Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE. VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 BRAÇADEIRA EM FºFº P/TUBO DE C.A Ø 2"X3/4"COM ANÉIS 120 PE R$39,30 R$ 4.716,00 

02 BRAÇADEIRA DE FºFº P/TUBO DE C.A Ø 3"X3/4"COM ANÉIS 100 PE R$49,97 R$4.996,67 

03 JUNTA GIBALT DE FºFº P/TUBO DE PVC-PBA Ø 2" C/ ANEL 300 PE R$166,73 R$50.019,99 

04 ABRAÇADEIRA EM FºFº C/FURO DE 3/4 P/TUBO DE CIMENTO AMIANTTODE 200MM 18 UN R$110,67 R$1.992,00 

05 JUNTA GIBAULT DE FºFº P/TUBO DE PVC-PBA Ø 3" C/ANÉIS  30 PE R$209,53 R$6.286,00 

06 JUNTA GIBAULT DE F°F° P/ TUBO DE C.A Ø 2" C/ANÉIS 300 PE R$168,40 R$50.520,00 

07 JUNTA GIBAULT DE F°Fº PARA TUBO DE C.A Ø 3" COM ANÉIS 30 PE R$210,55 R$ 6.316,50 

08 JUNTA GIBAULT DE FºFº P/TUBO DE PVC-PBA Ø 4" C/ANÉIS 30 PE R$293,03 R$8.791,00 

09 JUNTA GIBAUT PARA TUBO DEFOFO 200MM 20 UN R$571,70 R$ 11.434,00 



10 JUNTA GIBAULT EM F°F° PARA TUBO DE DEFOFO DN 300MM; BOJO LONGO COM ANEL DE BORRACHA E
PARAFUSO 

24 UN R$1.201,90 R$ 28.845,60 

11 LUVA TRI PARTIDA DE FERRO FUNDIDO 2'' 19 UN R$953,33 R$18.113,33 

12 TAMPÃO EM F°F°, PADRÃO 70 KG- COM COLARINHO 100 UN R$952,67 R$ 95.266,67 

13 JUNTA GIBAULT REDUÇÃO CA 72MM X 60 PVC 60 UN R$262,43 R$15.746,00 

14 JUNTA GIBAULT REDUÇÃO CA 157MM X 170 PVC 60 UN R$420,00 R$ 25.200,00 

15 JUNTA GIBAULT REDUÇÃO CA 178MM X 170 PVC 60 UN R$420,33 R$25.220,00 

Valor Total da Proposta: R$ 353.463,76 

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E PROPOSTA FINAL,
DEVERÁ SER OBEDECIDO ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.

* Valores de referência. Para fins da apresentação da proposta final, deverão ser considerados unicamente 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante, quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.


